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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. NILTO TATTO)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de
2020, para garantir  a concessão do auxílio
emergencial  até  o  fim  do  estado  de
calamidade  pública  reconhecido  pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º Desde a publicação desta lei até o fim da vigência

do  estado  de  calamidade  pública  reconhecido  pelo  Decreto

Legislativo nº 6, de 2020, será concedido auxílio emergencial

no  valor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  mensais  ao

trabalhador  que  cumpra  cumulativamente  os  seguintes

requisitos:

......................................................................................

§ 14. Para fins de verificação do cumprimento do requisito

previsto  no  inciso  II  do  caput deste  artigo,  considera-se  a

situação do trabalhador à época da concessão do benefício,

vedada a exigência de comprovação de inexistência de vínculo

em período anterior.” (NR)

Art. 2º O § 14 incluído por esta lei no art. 2º da Lei nº 13.982,

de  2  de  abril  de  2020,  tem caráter  meramente  interpretativo,  aplicando-se,

inclusive, aos requerimentos anteriores à vigência desta lei.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Lei  nº  13.982,  de  2  de  abril  de  2020,  concedeu  auxílio

emergencial,  no  valor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  mensais,  durante  o

período de 3 (três) meses, a contar de sua publicação, aos trabalhadores que

preencham os requisitos previstos na referida lei, relacionados à necessidade

do auxílio para o seu sustento durante o momento de crise que vivemos em

decorrência da pandemia de Covid-19.

 Desde  o  início  da  pandemia,  em  março,  a  Organização

Mundial  de  Saúde  e  os  especialistas  –  cientistas  e  médicos  –  apontam o

distanciamento social como principal medida para conter a disseminação da

doença e preservar vidas. 

Em  diversas  localidades  foram  determinadas  restrições  ao

exercício das atividades econômicas. E, mesmo nos locais onde não houve

restrições,  diversos  setores  foram  atingidos  por  consideráveis  quedas  das

demandas e do número de clientes. 

Trabalhadores  informais  em  todo  o  Brasil  ficaram

impossibilitados (inclusive por razões de proteção à sua própria vida) de obter

seu  sustento  por  meio  do  exercício  de  suas  atividades  profissionais.

Empregados formais foram ou ainda podem ser dispensados em razão das

dificuldades enfrentadas por seus empregadores. Já se passaram mais de 4

meses desde o início da pandemia e, infelizmente, ainda não chegamos a uma

estabilização no número de casos. 

O  período  inicialmente  previsto  na  lei  para  a  concessão  do

auxílio emergencial era de 3 meses, terminando em 2 de julho. O Decreto nº

10.412, de 30 de junho de 2020, prorrogou o auxílio emergencial por período

complementar  de  2  meses,  mas  apenas  para  a  hipótese  de  requerimento

realizado até 2 de julho de 2020, desde que o requerente seja considerado

elegível nos termos do disposto na referida Lei.
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Dessa  forma,  além  de  a  prorrogação  ter  ocorrido  por  um

período  que  consideramos  insuficiente  diante  da  gravidade  e  da  extensão

temporal  da pandemia e de seus efeitos sociais  e  econômicos,  ela  não se

aplica  aos trabalhadores que requeiram o  benefício  a  partir  de  3  de julho.

Preocupa-nos,  nesse  cenário,  a  situação  dos  trabalhadores  dispensados  a

partir da referida data e que não possuem o direito ao seguro desemprego, que

enfrentarão dificuldades para obter um novo emprego e não terão acesso à

prorrogação do auxílio emergencial.

Por todas essas razões, apresentamos este projeto, em busca

de  uma prorrogação  do  auxílio  emergencial  suficiente  para,  no  período  do

estado de calamidade pública, amparar os trabalhadores mais necessitados,

aqueles que se enquadram nos critérios de renda previstos na Lei nº 13.982,

de 2020, e que não têm vínculo de emprego formal (inclusive os que perderam

ou venham a perder o emprego durante o estado de calamidade). 

Procuramos, ainda, deixar claro que o requisito de ausência de

vínculo empregatício deve ser aferido no momento da concessão do auxílio

emergencial, pois o Ministério da Cidadania vem adotando a interpretação, por

meio Portaria nº 351, de 7 de abril de 2020, de que a existência de renda nos

últimos três meses impediria a concessão do benefício. Em nossa visão, este é

um  requisito  absolutamente  ilegal  e  já  está  sendo  questionado  na  Justiça

Federal  em mais de uma ação civil  pública ajuizada pelo Ministério Público

Federal e Defensoria Pública da União12. Caso a Portaria não seja revisada, é

de fundamental importância que a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, seja

alterada, a fim de que os trabalhadores demitidos após a publicação desta não

sejam discriminados, inclusive aqueles que já tiveram benefícios indeferidos,

tendo em vista o caráter interpretativo da alteração que ora propomos. 

Ante o exposto,  pedimos o apoio dos Parlamentares para a

aprovação da matéria.

1  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Paraná: MPF pede liminar para suspender requisito ilegal de
portaria  do  Ministério  das  Cidades. Disponível  em:  <http://www.mpf.mp.br/pr/sala-de-
imprensa/noticias-pr/parana-mpf-pede-liminar-suspendendo-requisito-ilegal-da-portaria-do-ministerio-
das-cidades>.

2  TNHI.  Ação civil pública pede ajustes urgentes na análise e concessão do auxílio emergencial
em  Alagoas. Disponível  em:  <https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/acao-civil-publica-pede-ajustes-
urgentes-na-analise-e-concessao-do-auxilio-emergencial-em-alagoas/>.

*C
D2

02
18

16
04

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r N
ilt

o 
Ta

tt
o 

(P
T/

SP
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
63

82
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.4
42

0/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
09

/2
02

0 
17

:0
1 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4420/2020 

 
  

4

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado Federal NILTO TATTO

 PT/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
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definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
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concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

 

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

 

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 
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§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

DECRETO Nº 10.412, DE 30 DE JUNHO DE 2020 
 

Altera o Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 

2020, para prorrogar o período de pagamento 

do auxílio emergencial de que trata a Lei nº 

13.982, de 2 de abril de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.982, de 2 de abril de 2020,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 6º Os dados extraídos pelo Ministério da Cidadania do Cadastro Único 

e os dados inseridos na plataforma digital, nos termos do disposto no inciso 

II do caput do art. 5º, poderão ser submetidos a cruzamentos com as bases de 

dados do Governo federal, incluídas as bases de dados referentes à renda 

auferida pelos integrantes do grupo familiar, e, após a verificação do 

cumprimento dos critérios estabelecidos na Lei nº 13.982, de 2020, os 

beneficiários serão incluídos na folha de pagamento do auxílio emergencial. 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º-A. Fica prorrogado o auxílio emergencial, previsto no art. 2º da Lei 

nº 13.982, de 2020, pelo período complementar de dois meses, na hipótese de 

requerimento realizado até 2 de julho de 2020, desde que o requerente seja 

considerado elegível nos termos do disposto na referida Lei." (NR) 

 

"Art. 11-B. As decisões judiciais referentes a pagamento de despesas relativas 

ao auxílio emergencial serão encaminhadas diretamente ao Ministério da 
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Cidadania pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, 

acompanhadas de manifestação jurídica ou de parecer de força executória 

para cumprimento.  

 

Parágrafo único. Na hipótese de pedido dos órgãos de contencioso da 

Advocacia-Geral da União ou de questionamento jurídico do Ministério da 

Cidadania, a Consultoria Jurídica deverá se manifestar acerca do 

cumprimento da decisão de que trata o caput." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni  
 

PORTARIA Nº 351, DE 7 DE ABRIL DE 2020 
 

Regulamenta os procedimentos de que trata o 

Decreto nº 10.316/2020, a respeito do Auxílio 

Emergencial instituído pela Lei nº 13.982, de 2 

de abril de 2020. 

 

O MINISTRO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.836,de 9 de janeiro de 2004; art. 23 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; art. 2º do 

Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004; e art. 5º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 

2007: e 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria/MS nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que declarou 

a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), resolve: 

 

Art. 1º Regulamentar os procedimentos de que trata o Decreto nº 10.316/2020, a 

respeito do Auxílio Emergencial instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

 

Art. 2º O auxílio emergencial será concedido aos trabalhadores que cumprirem os 

critérios estabelecidos na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, nos seguintes termos: 

I - os trabalhadores incluídos em famílias beneficiárias do PBF serão selecionados 

automaticamente considerando os requisitos da Lei nº 13.982, de 2020 e o respectivo auxílio 

será pago para o Responsável Familiar; 

II - os trabalhadores incluídos em famílias cadastradas no Cadastro Único até 20 de 

março de 2020 serão selecionados automaticamente considerando os requisitos da Lei nº 

13.982, de 2020 e o respectivo auxílio será pago para o trabalhador; e 

III - os demais trabalhadores informais que cumprirem os critérios estabelecidos em 
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lei deverão preencher o formulário disponibilizado em plataforma digital, com autodeclaração 

contendo as informações a que se refere o Decreto 10316, de 2020. 

§ 1º. No caso de família monoparental com mulher provedora, a família fará jus 

I - a 02 (duas) cotas do auxílio emergencial, quando a família for composta por 

mulher sem cônjuge ou companheiro, com pelo menos 01 (uma) pessoa menor de 18 (dezoito) 

anos de idade e sem a existência de outros componentes na família; e 

II - a 03 (três) cotas do auxílio, quando a família for composta por mulher sem 

cônjuge ou companheiro, com pelo menos 01 (uma) pessoa menor de 18 (dezoito) anos e com 

a existência de componente na família que atenda aos critérios de elegibilidade do benefício. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 

2020, todas as regras operacionais do Programa Bolsa Família continuam aplicáveis mesmo 

durante a suspensão das famílias beneficiárias em função de recebimento do auxílio 

emergencial 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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